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Exmo. Sr. Delegado do M.T.I.C. 

/IjIIiNI L 	4 
D.l.Quc 

* 	
/ 

N. 

JOAQUIM LOPES PERTr,IRA, Carteira Profissional n 2  23650, série 60a, 
tendo trabalhado para AGOSTINHO CALAÇA HONORTO, brasileiro, mestre de o - 

bras, residente a rua 273, n 20, Vila Coimbra, nesta Capital, desde 1952 

como pedreiro, requer a V. Excia. que seja o seu empregador intimado a 

parecer nessa Delegacia afim de preencher a Carteira Profissional do re - - 

querente, visto ter se recusado a assim fazer e, seja a mesma anotada ex-
of{cio, em caso de permanecer a recusa. 

Requer mais que, caso necessrio,sejam ouvidas testemunh9s de. 

que era empregado do sr. Agostinho Calaça Honoro desde 1952, testemunhas 
essas que comparecero independentemente de intimço. 

50 
Goriia, 26detbro dt 1956 

EoUO 

L_ i,tY 10
( 

j2 

Testemunhas 

Camilo Rodrigues Alves, bsileiro, casado, residit nesta 

4 	 Altamir Camargo, brasileiro, casado, residente nesta 

- 	
- 	 1 

- 
Ah 

1 
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MINISTÉRIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E CO 	 •'-". 

DELEGACIA REGIONAL 

* ..(/I 	:- 

TERMO DE RECLAMAÇÃ 

Aos 26 dias do mês de 	dezembro de 19 56 	, compareceu 

à Delegacia Regional do Trabalho no Estado de Goiás, sita à Praga Cívica, 	n°. 

10, nesta Capital, JOAQUIM LCPES PEREIRA, ------------------------

portador da Carteira profissional n°. 2360 	, Série 	60a. , residente à 

Vila 'tFama" ------------------------- ' no 20 	nesta Capital, que 

apresentou uma reclamação contra a firma Agostin 0  Calaça Hon6rio,-- 
estabelecida à Rua 273-Vlla Coimbra- 	, n'. 

vinte 	, nesta Capital alegando ser seu salário de Cr$ 139 00 (trzw 

cruzeiros) por hora,-------------------), que se acha a serviço do 

referido empregador desde 4-5-95Z at 23-12-56 - - - - - - - - e que o mesmo 

se recusa a anotar sua carteira profissional como determIna o ar- 

tigo 29 da Conso1idaço das Leis do Trabalho. __________________ 

E, para constar, lavrei o presente têrmo que vai assinado por mim e 

pelo reclamante. 

Goiânia, 26 de dezembro 	do 19 56, 

,q t7 

Maria Davina Oa Silva Pu1a 
kxd0 Q.,P 

/Joaqim Lopes ereira. 
Reclamante 

(3RÀ. INORÀ . OI&NiÁ 



MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

'2 ( 	 Goinia-Gojás 

DRT 	-56 	 Em 26 de dezembro 	de 1956 

Do Delegado Regional do Trabalho no Estado de Goiás 

firma AGOSTINHO CALAÇA HONORIO Rua 273, nQ 20, Vila Coimbra—NESTA 

Assunto: NOTIFICAÇÃO PARA COMPARECIMENTO 

- 	 Senhor: 

No uso das atribuições que me confere o artigo 37 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, notifico essa firma a comparecer a esta Delegacia Regional do Trabalho, sita à Praça 

Cívica, n.° dez, nesta Capital, no pr6ximo dia LL de Janeiro de 197 , das 

12,30 às 14,00 horas, a fim de atender uma reclamação relativa a carteira profisssonal de Joa- 

quim Lopes Pereira, -------------------
- , trazendo livro de registro de em-

pregados, relação de 2 /3 e folhas de pagamento. 

2. 	O não comparecimento importará revelia e multa. 

tciosas-Saudaçes 

/ 	/ 
............. ........
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11 
MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE COMPARECIMENTO 

Aos jj 	dias do ms de 	Jiro 	 de 19  57 .s 13,20 horas 

compareceu ao Setor de Fiscalização da Delegacia Regional do Trabalho, o Sr. Agostinho Ca-
laça,...........,.,.estabelecid 	. Rua 273, Vila Colmbra,.,.,,.. 

11.0 20 , nesta Capital, tendo declarado que se recusa a anotar a carteira pro--
tissjonal do reclaLante por notivo que a1egra en 

pelo que lavrei o presente termo, de acrdo com o artigo 38 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

que vai assinado por mim e pelo reclamado. 

/ 

Goitnia, !, de 	Janeiro 	de i  57 

	

uNoT6NÁrno DO.S,.F. 	- 

/ 
'.(. 41, ............... 1-(-.-.... 

FIRMA RECLAMADA 

RECIBO 

Recebí a notificação para apresentar defesa por escrito devidamente selada na forma da Lei, 

dentro do prazo de 48 horas, a contar desta data. 

Goiânia, /j 	de 	Janeiro 	de 1957 

j 	FIRMA RECLAMADA 



MINISTÉRtO 00 TRABALHO, INDOSTRIA E COMÉRCIO 

Goiânia—Goiás 

DRTc 	/5 	 Em L de Jnerr 	de l97 

Do Delegado Regional do Trabalho no Estado de Goiás 

• 	t.. Inio 	ç - 	27,n 2 20 	I1 	oirnbr 

Assunto : NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 

Senhor 

No uso das atribuições que me confere o artigo 38 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, notifico essa firma a apresentar defesa, por escrito, 

selada na forma da Lei, em face da reclamação feita por JoLr Pe 

.............., referente ao processo DRT 39C / 196 

2. 	De acôrdo com o termo de comparecimento lavrado no citado proces- 

so, o prazo para apresentação dessa defesa expira às 
], 	 horas do dia 

7 	de ,Tperc, 	 de 19 r,7, 

Atenciosas Saudações. 

DeI2gado Regional 



Exnio. Snr. Dr: De'egado Regional cio Trabalho em Gois. 

is1 T hUu !;it 
oegaciQ Rgiona Goiaz 

* 
- 

- 

AGOSTINHO CALAÇA, abaixo assinado, brasileiro, casado, pe- 

dreiro, residente nesta capital, tendo sido notificado pelo Setor 
de Fiscalizaço de'ssa Delegacia Regional do Trabalho, para apresen- 

reclamaç tar defsa escrita, n 	forma da lei, 	 o feita 	por Joa- 

quim Lopes Pereira, a e'ssa Delegacía e na 	ual alegou o reclaman- 

te haver o suplicante recusado a anotar a sua Carteira Profissional, 

vem perante V. Excia., respeitosamente e estritarnente dentro do 

prazo de L8 horas, dizer, o seguinte: 

lQ) 	- Incialmente o suplicate reafirma que jamais o seu 

sobrinho e atual reclamante Joauim Lopes Pereira, apresentou-lhe 

Carteira Profissional para 	jualquEr anotaço, motivo pelo 	ual ja- 

mais teve oportunidade de discutir o assunto, agora levado ao co- 

nhecimento dessa Delegacia Regional. 	- 

2Q) 	- O reclamante Joaquim Loo€s ï-eieia, como ficou di- 
to, e' sobrinho pelo lado materno, do suplicdnte, e, nc'ssa qtialidadc, 

solicitou realmente 	uns quatio a.-nos ao sunlicante, quando era 

ainda de menor idade, LjUQ lhe fosse ensinado o oficio de peoreiro. 
3) - Atendendo a circunstancia do parentesco e ainda - 

ao fato de ser uni dos parentes 4ue 	sempre aulixiou a rnanutenço da 
famÍlia do reclamante, concordou o suplicante cai ensinar o oficio 

de pedreiro ao seu referido sobrinho menôr, o 	ual, inicialmente, 

trabalhou com o suplicante, como servente, em vrias construçes 
' 

	 11 

onde o suplicante era tambm empregado, percebendo, nessa epoca, 

o reclamante, o salarario de Cr.$5,00  por hora de serviço. 

LQ) - Decorrido algum tempo o reclamante abandonou a com- 
panh{a do suplicante, passando ento, a trabalhar, ora para uni ora 

" para outro construtor, inclusive algumas vezes por conta prpria. 

Entre outros, tem eincia o suplicarite 	ue o reclamante trabalhou 

de pedreiro na construço da Escola Lar das Meninas Abandonadas, 

na Vila Cristo Redentor, da L.L.A., desta capital, de cujo serviço 

era mestre de obras o cidado Juvenal Vieira, e sendo absolutamen- 

te certo de que o suplicante jamais siuer trabalhou em tal cons- 

truço. 
50 - Alis, o suplicante no possui firma de construço, 

e, como pedreiro, empreita serviços de sua prcfisso, empreitadaue 

distribui com seus vrios sobrinhos, 	juE no momento se disponham a - 	continua- 
CA— 



2 
partilhar com ele, da mesma empreitada, cada um perccbÈndo segØ6' \ 
a produçao diaria de serviço. 

6) - De'ssa maneira, vinha realmente o reclamante traba-
lhando ora com o suplicante, ora sozinho, ora com outros, ate' ue 
em 15 de outubro p. passado, ocasio em que se econtrava parado, - 

sem serviço, começou a trabalhar em urna empreitada do suplicante, 

percebendo o sala'rio de Cr.23,00 por hora, com pagamento semanal 
e com a combinaço verbal d€ ue o serviço QurarÍa ate' o natal P. 
passado, quando estaria concluida a referida empreitada, e, nao 
sendo o suplicnt€ pronrietrio de ualquer firma, mas igualmen-
te operrio, G compreensivel que no pudesse ter a seu serviço 
operrio de ualquer especie, lis, at ento, no tinha o supli-
cante qualquer cincia de ue o seu sobrinho ora reclamante, pos 
suisseé si uer Carteira Profissional. Durante asse peridc o re-

clamante foi religionamente pago conforme a combinaço, assim co-

mo era costume do suplcante fazer nas e'pocas anteriores, quando, 

espa.çadamente, o reclamante com ele participara de empreitadas. 

70 - Surpreendido aps a conciuso da empreitada com a 
notificáo de'ssa Delegacfa Regional, tornou-se o suplicante cinte 
de jue o reclamante afirmara ter o suplicante se recusado a anotar 
sua Carteira Profissional, no periodo de quatro anos em ue para 
confessava o reclamante haver trabalhado. 

80 - O suplicante jamais se recusou, nem antes e nem ago-
ra a anotar a Carteira Profissional do reclamante, mesmo por que, an- 

f tes, nem sabia se o reclamante a possuia. 

99) - O que afirmou e reafirma e' ue no pode absoluta-

mente fazer uma anotaço .jue no corresponde a verdade dos fatos, 
por uanto o reclamante jamais foi seu empregado e, no periodo em 

ue alega estar ou ter estado a serviço do suplicante, trabalhou 
para vrias pessas, confbrme auí foi alegado, inclusive por con-
ta prpria, e, somente a partir de 15 de outubro p. passado e' ue 
accedeu em trabalhar numa empreitada do sup]icante mediante o sala-

rio de Cr413,00 por hora, ue, posteriormente foi aumentado para 
Cr.$lL,OO por bata, at o fim da empreitada que estava marcada para 
o natal, o ue realmente se deu, 

lOQ) - Dentro da exposiço ue respeitosamente faz a V. 
Excia. a guiza de defsa, o suplicante esta pronto a anotar o que 

for de direito, solicitando-, entretanto, ue V. Lxcia. se digne 
de tomar o depoimento pessoal do reclamante a respeito da a1egaço 
auí feita de que o mesmo recebeu tudo o que lhe era devido. 

Nestes termos, aguardando a justa deciso de V. Excia., 
e com o r1 de testemunhas abaixo, qoru as quais provara o alegado, 
se necessrio, 

j1,5Q 
P. deferimento. 

sI 

WC 

	

Goiania, em5 de 	de 1.957. 

1 	 Jc 
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Fis. 9 

Ilk. 
DRT- 3.390/56 

Sr. Delegado: 

Tendo em vista que o reclamado ao apresentar as 1 
testeniunhas,a fim de deporem no presente processo de reclamaço 

no indicou convenientemente os endereços das mesmas, de maneir4 

a conseguir esta Delegacia Regional lôcaliz.las sem maior tra-

balho e considerando-se que o reclamad6 prontificou-se a convi-

da-las quando assim solicitasse esta DRT, proponho, inicialment 

que se oficie ao rec1ama6 para qne compareça juntamente eon as 

referidas testemunhas, em dia e hora prvamente determinado poi 

te Setor. 

À Consideraço superior. 

DRT er Gjn1, 12 de janeiro de 1.957. 

.j MnoelÂntune dNfees  Souz-, 
Encarregado do Setor de Fsca17,aço. 

cv 	S, -i', 
j 7 

6k 



MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCiO 

- -,: 	 Goinia - GoijÇg 

DRT- 3.390/56 	 _57 	 lLi de janeiro de 1.957. 

Deieado Re1oral do Trabalho no Estrido de Gos 

Sr. Agostinho Calaça Honrio - Rua 273, rÇ 20 - Vila Coizrbra - NESTA 

8oicitando provdnc - ns 

Senhor: 

( 

	

Solicito suas providncias no sentido de compareceu pe- 

rante esta Delegacia Repional, juntamente com as tstemunhas arroladas 

em sua defesa, feforente . reclamaço apresentada por Joaqui.n Lones P 

reita, contra V. Sa., para que compareçam no dia 25-1..57, s 11t horas, 

a fim de deporem no referido processG 

2. 	 Aproveitando o ensjo apresento a V. Sa. os protestos de 

conõ1deraço e estima. 

/7 r 

L{Io To1do; 
Delegado Regional do Trabalho, 

Mams. 



a TRABLC NTRA 	CCRCO 

TÉ'M0 DE DPOTMEN'[o 

Aos vinte e cinco (25) dias de jniro de um mil nova 
centos e cinquenta e sete, compareceu a esta Delegcia Regional 

do Trabalho, sito a Praça C{vica, flQ err obedincia ao Oio 
Q 119, de l4 de janeiro corrente, os Senhores Jurandir Fernar-

des Bezerra, Lourenço da S1vo. e Arlindo Luiz que, arrolados c 
mo tosterrunhas do senhor AgosMnho Calaça, interessado no proce 

ao de reclamaço nQ P.R.T.-3390/56, em que e reclamante o senhor 
Joaqutm Lopes Pereira, depuseram o seguinte: 

que confirmam integralmente as alegaq6s o reclamado, 

Sr.Agostinho Calaça, existentes as su,digo, as flS.7 e A do a-
ludida processo; 

que, o primeiro e o segundo depoentes,isto , senhores 

Jurandir Fernandes Bezerra e Lourenço da Silva so, rspeetiva-

mente, o primelro,tio por afin1drde do reclamante e cunhado do 

reclamado, e o segundo,cunhado do reclamado. Quanto ao terceIro 

depoente no tem relses de parentesco com nerhunia das parts 
interessadas; 

e) 	pelo depoente Lourento da Silva, foi dto 7 ainc1a, que 
embora no ccnstE- mn ds aiegaç5es dc senior Agostinho Ca1aça,1e, 

depoente, trabalhou, juntarrente com o reclamante mais ou menos 

fim do ano de mil novecentos cInquenta e cinco, num período de 

cerca de nove meses, em serviços de construçao diretmer.te suho 
dinados 	admInistraço da 3ant Casa de Nlsericor(9la; e, 
d) 	ratificam o que i'OI dito, finaimrite, nqc slegaç6es 
que se contm na defsa do reclamado, senhor Agastinho Caloça, 

no sentido de que seja anotada a carteira do reclamante a par-

tir de quinze de outubro do ano de mil novecentos cinquenta e 

seis. Nada mais havendo a reclamar,digo, a declarar, eu 

Davina da Si1v Paula., lavrei o presente trmo que vai assina 

do por mi m e pelos dclarantes, ----------------------------- 

LIA44, 

L) 



t/4 MIN!STÉRIO DO TRAÂLH. INDOETRIA F cOMÉRcO 

D,R.T.-3.390/56 

Sr.Delegado: 

Havendo comparecido, nesta data, confornie t 
mo existentes s fls.1i dste processo, as testrnunhas arroladp 
confornie ofício de convocaço de fls.lO, encniinho o presente 

n 	 a V.S.,para as proridneas cabíveis. 

À consideração Superior. 

S.F.pni oinia, 25 de janiro de 1957. 

,~e~  21~~ -e & 
Maria Davina da Silva Faula 
Escriturrie "E",Int.do Q.P. 

- 

t. 
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ir1suo 

TMO DE DPoIMrNTO: 

Aos vinte e cinco (25) dis do ms de janeiro de hum 

mil novecentos cinquenta e sete, comparecerprn a esta Delegcia 

i
Regional do Trabalho, sito i Prçs Cívica nQ 10, os senhores Aj 

tamir Camargo, presidente cio Sindito dos Trabihadores na In 
dustria e Construçao-  Civil de Coc

A
.ni.a, Dr.Jose

F 
 da Veiga Jardim 

I
Neto, Presidente, dIgo, advogdo do mesmo Sinicto, Joaquim L 

pes Pereira, intress&do no processo de reclrnaço nQ DRT.-3390 
de 1956, e o senhor Camilo Rodrigues Alves,testemunha indicada 
pelo interessado para õepr no processo mencionado. 

Tomando conhecimento das alegaces apresentdapelo s 
nhor Agostinho Calaça, recusando-se a proceder s anotçes em 
sua carteira profssiona1, disse, o reclamante, via de seu advoH 
gado, o seguinte: 

a) 	que o re(, lamante apresentou a carteira profissIonal par 
Iser - assinada pelo senhov Agostinho Calaça, diversas vez9s, sendo 

o prpr10 senhor Agostinho quem rorneceu o atestado de profisso 

para que fsse a mesma extraída, 

que em mil noveentos que rente e oIto qunc9c o rede- 

mente tinha quinze anos de idade iniciou o aprendizado de pedre 
ro com o senhor Agsti.nho Calaça; 
e) 	que essas aiegçes podem sei' provads p(-,los.prontu- 
rios existentes nesta Delegacia e relativos as carteiras acima 
declaradas; 

que o reclamante no deixou em nenhuma época de tra- 
balhar sob s ordens de Agostinho Calaça, sendo que as constru-
ç6es Escola Lar ds Meninas Ahanaonadas na Vila Cristo Redentor 

foram objetos de imprsti.mo de seus servIços,imprstimo eA ste 7  
feito pelo prpr10 Agostinho CalRça ao cidado Juvenal VIeira, 

nc tendo por ste motivo deixado de obedecer s ordens do se-
nhor Agostinho; 

que o serTiço de construço da Santa Casa de Miseri- 

cordia foi feito sob a admInistrao de Agostinho Caleça e, con sl  
tituiu-se de unv empreitada destribuida com seus vrios sobrinhob, 

como cle prprio disse nas alegaç6es de f1s.7; 

que no dia vinte e quatro (le dezembro de mil noveee 
to cinquenta e seis, f'oi dispensado sumariamerte do serviço sem 
prvio aviso no obstante ter solicItado do senhor Agostinho,n 

mente, a 1egalizaço de seu documento pro!issional; 

que verIfica no depoimento de fls.11 que, dois dos 

depoentes so parentes pr6ximos do reclamado e, o terceiro seu 

amigo íntimo, pessa que deve iniirieros favores ao senhor Agos- 



tinho 0 	Nniais foi dito pelo Advogado c3.o Sindicato dos 
Trabalhadores na Industria da Cosntruço Civil de Gcinia 

A seguir, pela testemunha senhor Camilo 71cOriguEs 
Alves, foi dito o seguinte: 

a) 	que tambem tralha m serviços de construço civil, 

tendo conhecimeito de que o senhor Jõaquir topes Pereira trab 

lha para o senhor Agostinho Calaça desde mti novecentos cin-

quenta. e dois. Nada mais havendo a declarar eu, Mari Dvina 

da Silva Paula, EscriturAria ttEh',Iflt.dO Q.P.,lavrei o presente 

trno de depoimento do senhor Joaquim Lopes Pereira, atravs 

do advogado Dr.Jos da Veiga Jardim Neto, devidamente assisti 

do pelo senhor Altamlr Caniargo, Pres.c'ente do Sindicato dos 
A 

Trabalhadores na Industria da Construçao Civil de Goiania, e 

do senhor Camilo Rodrigues Alves, testemunha da prte reclamant 

Ei 



VONISTtRIO co TRAALHr IiSTA E C0MFRCO 

D,R. T.-3390/57 

Sr.De1eg5 o: 

Havendo sido cuiiprido o despacho de f1s.12,on-
forme se verefica do trmo de fls.13, submeto o processo 
preciaço de V.S.para os devidos fins. 

À cons1deraço superior. 

S.F.em Goin1a, 25 de janeiro de 1957. 

ll;lsj ~t ÁU'l) ZLI-  r 
Maris Davina da Si1v P a 
Escritura'ria !III,Iflt.dO Q.E. 
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MISTERIO DO TRABALHO. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Gojanja - Golas 
DRT3.390/56 	 57 	 28 de fevereiro de 1.957 

b1egado Regioni do Trabalho no Estado de Gots 
erltg3j0 Jufz Present;p da Jurta de Concl1iaço e Julga-

Encaminha prooesso 	rrento de Go1nja - Goin1a -Go, 

Merlt{ssjrno Juiz: 

/ 

Nog t.rmos do artigo 39 da Congo1j00 dç Leis 
do Tratalho, tenho a honra de passar .s rro de V. Exa e  o proee 
so DRT 3.390/56 9  que versa sabre e "eclamaço apresentada a es-
ta Dela ogii por Joaquim Lopes Pereira, 

Aproveito a oportUnidp psira :'enovar a V. Exa, os 
protestos da minha elevra etjrn e distinta 

L{cic, To1do, 

De1eraio Rgii dr Trai alho. 

Varna. 

/ 

lp 

- 	
-/ 	

-. 	 - 



e . 	\\ 



• 	 -• 

00,  

1111; 
MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E CoÉRCIO 	, 

Gojanja - Golas 
' 	 •. 	

41. 

D3.390/56 	 57 	 Em 28 de fevereIro de 1,97 

Do Delegado Regionol do fra•ai10 no Estado de Gois 

Ao 	1eritissirno Juíz Presidente da Junta de Conci11aç 	e Julga 

Assunto : EncamInha processo 	Trento de Goinia - Goina -Go, 

Meritíssimo Juíz: 

• 	 Nos tiios do artigo 9 da Conso] daço das Leis 

-  do Tratalho, tenho a honra de passar as nios de V. Exa. o proce 

so DRT_ 3.390/56, que versa .sbre a reclaniaço apresentada a es-

ta DelegacIa Regional por Joaquim Lopes Pereira, 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa, os 

protestos da minha elevada estIma e distInta constderço. 

flI UIIR 

R O T 	
Lício Toldo, 

Dei.egado Regional d Trai- alho. 

001  

vv  

Iam s. 	
- 
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JUNTA DE CONCILIAQÃO E JULGAMENIO DE GOIÂNIA 

1 iI0 DE EJLiIA0 

CÕPl 

Ãos 26 dias do ns de dezcabro de 196, compzreceu à Dcle -racia .Ee-
zional do Trabalho ho Estado dc Goiz, sita à Prue Cívica, n. 10, nes 

ta Capital, JOAulh Li0P6 RjLt, portaaor da Omateira Proficcinal n. 

2360, série, n. 60, residente à Vila Fama, n. 20, nesta Capital, que 

apresentou uma reciamaçao contra a firma AGO3 1.11B710 OiIA I-IO1TORI0, es 

tabelecia à rua 273, Vila Coimbra, n. vinte, nesta Capital aledando / 

ser seu sc]ario do Cr 13,00  (treze cruzeiros), por hora, que se acha 

a servico do recerido emprerador desde 4--92  at 2-12-56 e que o / 

mesmo se recusa a anotar sua carteira profissional como dEtermina o ar 

tigo 29 da Consolidaçgo da Leis do Trabalho, E, para constar, lavrei o 

presonte têrmo que vaí assinado por mim e pelo reclamante. 

Goiânia, 26 de dezembro de 1956. 

Âss. Maria Davina dc Silva Paula - Escritur.ria "E" Int. do .P. 

Ass. Joaquim Lopes Pereira - Raciais -ante. 
- 

C A 

Oh 	ca Scz tarja Su5st. 
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PXDER  \k!1 1~731 
	JÍJDICLRIO 

JUSflÇA DO TRABALHO 

JUNTA CE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE (OLIÂ 

NOTIFICAÇÃO 

SR 	 49....Calaça orio 	 . 

ASSUNTO: Rec'amação apresentada por 

Joaquim iopeB Pereira 

Fica V. S. notificado, pela presente, a comparecer perante a 

Junta de Conciliação e Julgamento na ...... .......ÇTic4 
(rua a número) 

...
, às ...........  13 ( ............... .  .tIOZ6 ) horas do 

dia ........ ..........  ( ) do mês de.... à audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar neces-

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto à 

matéria de fato. 
Nessa audiência deverá V. S. 8  estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo—lhe facultado fazer—se substitujr 

pelo gerente ou por qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato e cujas 

dec1araçes obrigarão o preponente. 

..................................de.......................................de 	19........57  
- ) 

Secretário 

/ 

NOTIFICAÇÃo INICIAL. AO  RECLAMADO - O. M. T. 56 



JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULOÁMENTO DE GOIÂNIA 

C. 	 L) 

Ostifico que foi csiTnado  o dia 11 de Abril de 17,  às 13 
hor, paro a realizoço da audidnca, e qe neot d uo, foi notifica 

do 1D 	oalmn -te o rec1aiiaiitc e o rcd 	erd rficdo peJ Of. J. 

Jutioi, paro cineia da desi raao 

Go'o, 2' 	r o 	1 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fi que nesta data, me dirigí à rua 273,  ri. / 
20, (VILA COIMBRA) nesta, afim de notificar o reclamado AGOSTINHO / 
CALAÇA HONORIO, da reclarnaço apresentada por Joaquim Lopes Pereira. 

Certifico ainda, que no encontrando o reclamado em sua rest 

dncia, deixei entregue à sua senhora D. Maria Calaça, a notificação 

para lhe ser entregue. 

Goiánia, 3 de abril de l957.< 

eOf. de Justiça 
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UNIX 

PODELt JtJDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO IJE CONCILIAÇÃo 

Aos 11 	diaS do mês de abril do ano de mii 	novecentos 	e 

clnque..ta . esete , 	n e s t a 	cidade 	de 	.tioinia.............................. 

.raç.a.C.v.ca..n 	.............................................. na sala dc audiências dosta Junta de 
UA I NÕM4JO) 

.Gonci.lioçc e Juigamento, 	tendo comparecido o reclamante JoaquimL.P .L 

Pereira e 	o 	reclamaào Agostin.o Calaça 

.................................................. ...............------------ .-------------- , 	 e 	depois 	de 	ouvidos, 	na 	forma 	da 

lei. 	foi., pulo 	ir. 	presidente, proposta 	a 	conciliaç?o , aceitando - a 	os 

li t:igantcs 

no seg:.intes as clâusulao dc acôrdo 

O.Re,clamade prece....r, nesta data, a.ano.ta.ço.de ...contrat. d.e .tra-

balho coi o Rec1amant 	em. .sua...cartelra profisbional. ........................ 

As partes cctisiderm rescindidoess.e....c.øn.tra.te...a..partir.. de. ..23de 

dezembro de 1956. 	......................,.. 

Reclamado. p.agar.. ao Re.clamante...a. imp.ortn.cia de. dez mil cxii-. 

.zeir.s (Cr$10.000, 00). em. c.in.co....preeta.ç.e.s...de....do.i.s mil .crizeIr.os, .s. - 

do, a primeira no dia ... 2.0. de... c.o.rrente....e....a.a demais de. 3.0 em 30...dia.s .. a. 

partir do vencimento...da.,primeira. ........................................................ 

As partes, pelo .presente...ac..rdo.,....da,se. plena,. . ge.rsl.. e...recípro-

ca quitaç.o, ressalvado. .ap.erLaa..,e.. cr&di.to....de. reclamante. . acima.. estipu- 

lado. 

custas pe1os litigantes em..part.es i.Vai.s no .valør de ...quinhen- 

ts e vinte e sete ..cruzeire.s e cinquenta centavo....(..Or$.527.,5.0).,.n.olu .... 

sive 	ums1. 	de 	educaçoe 	sau4e 	............................................................................ 



........... 

	

------ 	 - 	 ------ 	 ...... 

Do que para conotar, ei 	 & 

secretário, lavrei o presete têrmo que vai assinado pelo Sr. presidente 

- e por ambas as partes. 

4j1. 	
------: 

.........

......................... 

/ 	

IECLAMAI), 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

RE C 1 B O 	C r4 2.000, 00 

Recebi da secretaria da Junta de Conc1]Jaç. e 

Juiament, de Golania, a importncia supra de Cr$ ,,,.. 

Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) referente i primeira 

prestaço da conciiiN ao feita no processo n 2  58/57, em 

que e reclamado e Sr. Aotinhó Calaça. 

Goin1a, 22 de abril de 1957- 

L- 
Joaquim Lope Prera 

Re c 1 ma nt e 

1 

1 

LUSA0 
autoS, aO 

Nesta data, ay 	
:; Fesefltes  

Snr. Presidnt 

da 19 

Â 



- 	
- 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE G04ÂNI& 

95/57 
	

'7 
	

m1ó 	1957 

I1nc. &T.: 

Iic V. S. nct 
ccILçrecer peinte & S cret r1 

e i1,xnentc fir ,  dc efetur 

• 	r Eotri€cu orr wudnci 

1957. 

iflccle, pelo presente, 
dest Jt:nt; de Cenelil 
c retFrte dc ppnento 
dc dir 11 de sbri ll de 

Ltncic S 	Cor 

tefe d 	crtr1. 

Iirc . 	r . 

cFtinc C 1c 
Fu t 	flQ 20 

V1 Cciti1ra-Nest 

1.  %11. 
CAP 

u~ A 

1 
	-7 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TA DE CONCILÇ40 E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

Remessa 	 em 
	

de 19___ 

jePRCIE - ASSUNTO 

'!

fa4
- 

ale 

0 

Jfza h _ 

RECEBI em 	de Iff2r4dr 19 ? 

imbo At repartição 
Ribntregaor 0 	

1frV4A 
Assioatura do re ebedor e car 

respondência - DASP - Mod. 85 



ak PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃo E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 
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PODER JUDICIÁRIO 

W JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

2 2  

ITL0 L;E CItÇ0, 	p ra 	cumprimento na 	JCTITE abaixo: 
C 	'aulc Fleury de Silva e 
Ecuza, JUIZ Presidente dp Junta 
de 	onciliaço e 17 ulFemento de Cc 

anis. 

C 	CFICflL DP 	ITUSTNA desta Junta de Ccnciliaço e 
Julgrn€nto dc Coinie, 	cue a vista dc prcente mandado por mi 

assinado, em seu cumprimento, cite o Sr. 	ostir±o Calaça,pa- 
ra pegar em quarenta e oito h cTEs, Cu 	garantir a eecuçao scli  
pen 	de penlora, a quantia de Cr 	Lt.000,00 relptva 	duas p 

taçoes vencidas, devidas no processo de Lec1arriaço de nQ 7/5 , 
em cue so partes cone ReclamenteJoaouim Lot05 Perira e cem 
Reclamado ígcstin1- o Claça, n.o oual consta ps fis. 2 3  o segui 
te: 

' 	C 	ec1arado prcceder, nesta 	 nctaço dc 	contr ,  
to co trabefto com o hoclamEnte em sue carteira profissional. 

s partes ccnsi.derars r 	scindidc asse ccntratc e partir de 	23 
dc deienhro de 1956. e dOclHnEdC paara cc FeclamEnte a Impor 
tancia dc dez mil cruzeiros 	(10.000 1 00) em cinco prestaçcs d 
dois mil cruzeiros, 	sendo a primeira no da 20 dc corrente 	e 
as demais de 70 em 30 ds a partir dc vencimento da primeira 

.s partes, pelo presente acrdo, do-se plena, geral e recípr 

ca 	cuit ço, ressalvado &eras o crdito do Reclamante acima 

estipulado. Uust as  pelos litantes em partes iguais no valor 

e cuin1entos e vinte e sete cruzeiros e 	cincu, - ntp 	centa\;os 	( 
Crt 527,50), inclusive um s10 de educaçc e 	saide. Do que, 
para 	constar, eu, Japir Nascimento de Iagal1rias 	secretrio, 	1 
vrei o presente termo que vai assinado pelo Er. Presidente 	e 
por ambas as vertes. 	ss- Paulo I1eury da Silva e Scuza-Juiz 

rresidente, Joaquim Lopes rereira- Reclamante, 	Igosin1To Cc- 
Laça reciamaao." 

Caso no pague, nem garnta a execuço no prazo supre, 

:rcceáa-se a pencra em tantos bens, quantos bastem pare o in 

begral pagamento dp ovida. C que cumpra na forma da lei. 

Lpdo e passado nesta cidace de Loinia, aos vinte e cua-

brc dias dc ms de jun}c dc ano de mil novecentos e cincuenta 

sete. Fu, 	 , Clefe da Secretaria, o 
ubscievi.) 

£4 
r. Paulo Flry de Silva e Souze 

Juiz Iresidente, 

(010 



CERTID0 

Certifico e dou f que,em cinpriment 

o rnnddo retro, me dirig{ rus 273  n 2  20, e, sendo at cit 
e executdo AFostinho  Ccilpqq, por todo o conteda do referi-

do mandado, o qu.1 de tudo ficou ciite e recebeu contr-f. 

Goini, 27 d 	ho de 1957 

ç Subst. -  

r 	- 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

RF C 1 B O 	Cr 	OOQ,QQ 

Recebií da Secretaria de Junta de Ccnci1i 
çc e Ju1arnento de G-oin1, a irnçcrtnci supra acima nieneio 
nada de Cr4 4.000,00 ( quatro mil cruzeircs) referente ao pa 
gamento da 2 e 3 prestaço dc :cErdo feitc no processc 58/5 
em cue sou reclamante,c reclaniade .Agostin1c Calaça, 

Goinia, 20 dc jUILC de 1957 

7 	aaUim Leres Pere)ra 
Reclamante 
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PODER JUDCIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

MA14DAJD0 D CiiAÇO, para cumprimnto na forma abaixo: 

O Doutor Paulo Dleury da Silca e 

Souza, Juiz Presidente da Junta 

de Conciiiaço e Julaznn -tp de Goi&-
fia. 

1VIANDO AO OFICIAL DJ JUSTIÇA desta Junta de Conciliação e 

Julgamento de Goiania, que à vista do presente mandado por mim 
assinado, em seu cumprimento, cite o Sr. Agostinho Ualaça, pa-

ra pagar em quarenta e oito horas, ou garantir a execução sob 

pena de penhora, a quantia de Jr$ 4.263,80, sendo Ur$ 4.000,OC 

relativo ao restante do ac6rdo feito e Cr$ 263,80 de custaS de 

Condenação devidas no processo d hecismação de nQ 78/57, em 

que são partes como Reclamante Joaquim liOpes Pereira e como he 
clamado Agostinho °aiaça, no qual consta às lis. 2 o seguint 

" O Reclamado pr.cedera, nesta data, à anotaçao do contra 

to de trabalho com o Reclamante em sua carteira profissional. 

As partes consideram rescindido asse contrato a partir de 23 

da dezembro de 1956. O heclanio pagara ao Reclante a impor-

tância de dez mil cruzeiros (10.000,00) em cinco prestaçes de 

dois mil cruzeiros, sendo a primeira no dia 20 do corrente e 

as demais de 30 em 30 dias a partir do vencimnto da primeira, 

As partes, pelo presente acrdo, dão-se plena, geral e recÍpr 

ca quitaçào, ressalvado apenas o crédito do Reclamante acima 

estipulado. Justas pelos litigantes m partes iguais no valor 
de quinhentos e vinte 	sete cruzeiros e cnqunta centávos ( 

527,50), inclusive um slo de educação e saude. Do que, para 

constar, eu, (a) Japir Nascimento de 1VIagalhãs, secretário, L 

irei o resnte trmo que vai assinado pelo Sr. Presidente e 

por ambas asrtes. As—Paulo Fleury da Silva e Souza-Juiz Pr-

sidente, Joaquim Lopes PereiraRec1amante, Agostinho alaça - 
Eeclanaado. 11  

JLLY 

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, 

proceda-se à penhora em tantos bens, quantos bastem para o in-
tegral pagaen -to da divida. O que cumpra na forma da lei0 

Dado e passado nesta cidade de Goiânia, aos vinte e cm-
co dias do ms de setembro do ano de ril novecentos e cinquen 

e sete. 	 Uhete ao Secretaria, o 
subscrevi. 	o 

Paulo Fleury da Silva Souza 
Juizesidente. 

e; 	 j-- --- 
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PODER JUDiCIÂRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos ----- 8 dias do mês de.  ..... .... 	 do ano de mil novecentos 

e 	 , nesta cidade de Goiânia, 

às..9 horas,n asecretariadestaJuntade c Oflcjliaçãoejulgamentopet 

mim Secretário, compareceram o 	 . 
(repr.sentação quando houver) 

...... e o Reclamado ..... 405t1flh0 Calaça 
(representação, Quando houver) 

aco e por este ultimo me foi dato que, em cumprimento a .... ..............rdo . celebrado  

na presente reclamação, f a z i a entrega ao Reclamante da importância de 

Cr 2.000900.......o relativa a o processo n. 

78/59 desta Junta. O reclamado pagou as custas no valur de Cr 264,00 

e mais as custas de execuço no valor de Cr$ 75,00. 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que 

contou e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogave.l quitação, para nada mais exigir comrespeitoao objeto da pre-

sente reclamação, seja a que título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, epor ambas as partes. 

Chefe da Secretaria 

Reckmado 



PODER JL.DPCiÃRJO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO IDE GOIÂNIA 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos ..... 	.....dias do mês de .......... .... ... ........ .......... ..... ...do ano de mil novecentos 

e Olflquentas UOV
., nesta cidade de Goiânia, 

às..9 -----------1'ioras,na secretariadestajufltadeCo nc ijia1  

Joaquim Lo» Perir mim Secretário, compareceram o Reclamante --- ------------------------ 
............... 

(Ieprenlaço quando houver) 

------------ e O Reclamado -----MtinoCi 
(reprcenta-:o quando houver) 

e por este último me foi dito que, em cumprimento a.. 	acordo celebrado 

XXXXXXX 
na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da inportância de 

0r2)00,00(d1 	
... relativa a O processo nip  

78/9 dealoia Jinta. Oreciamdo pagouas eustaa no valor de $ 264,00 
e mai3 a8 cuztas de execução no valor de Cr$ 75,00. 

Pelo Reclamante foi dito que recebia amencionada importânciaque 

contou e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nadamais exigir 
pre-

sente sente reclamação, seja a que título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, e por ambas as partes. 

Chefe da Secretaria 

i2Z 4  
Rec amante ci 

....................... 
Reclamado 

_ 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

RECIBO DE CR$ 2.000,00 

Rcebí da Secrearia da Junta de Conci1iaço e Julga-

vento de Goiânia, a iportncia de Cr$ 2.000,00 (dois mil 

cruzeiros), referente a 4 9  prestação da conciliaço feita / 
no processo n. 8/57,  em que 6 rec1aado o Sr. Agôstinho / 
Calaç. 

Goiânia, 25 ele novembro de 1958. 

/ Jaquim Loi%sPeira 
MMR 	 rc1amant, 

OA 


